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Referente ao Projeto de Resolução (PR) n' 408t2021, que ooconcede

Título de cidadão Mato-Grossense ao senhor Edison Maria Mendes de

Souza".

Deputado DELEGADO CLAUDINEI'

RELATOR (§: DEPUTADO (A)

I - RELATÓNTO:

submete-se a esta comissão o Projeto de Resolução (PR) n'"

408t202Lde autoria do Deputado Delegado claudinei, que o'concede Título

deCidadãoMato-GrossenseaoSeúoTEDISONMARIAMENDESDE

SOUZA,,, a iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços

Legislativos, por meio do Processo n" 199112021, Protocolo n" 1375612021'

lido na 77u Sessão Ordinária (l4lI2l2O21), conforme descrito abaixo:

Art. 1o Conceder Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor

Edison Maria Mendes de Souza

Art. 2o Esta resolução entra em vigor na data de sua publicaçdo'

OsautosforamtramitadoscomFICHATECNICA,expedidaem

lgloll2o22, carâter informativo, citando que o projeto em tramitação apesar

de não ser instruído com os documentos, a justificativa apresenta as

informações exigidas pelo artigo 14, §2,bem como pelo artigo 19'I\'o'a'' e

'ob",ambosdaResoluçáono6'597,de2019-D'O'E'ALMTdel0ll2l2019'

conforme folha 06.
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critAl\(:,r. ,r() ÂDor,ltsc]llN'l'lil Ii Ao ll)oso.

Emreuniãorea|izadanodia13dejaneirode2020,emque

participaram a Secretaria de Serviços Legislativos e demais diretorias desta

CasadeLeis,ficouregistradoemataqueamenção,najustificativado

projeto, das realizações da pessoa a ser homenageada é suficiente para

comprovar a práftica de atos de relevante interesse social' cultural'

econômicooupolíticoparaapopulaçãodoEstadodeMatoGrosso,de

acordo com a especificação da honraria a ser agtaciada'

Em2sl0ll2o22,osautosforamenviadoserecebidospeloNúcleo

Social,conformeartigo360,incisolll,alínea..c,,doRegimentolntemo,à

comissão de Direitos Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher' cidadania'

AmparoàCriança,aoAdolescenteeaoldoso,paraaanáliseeemissãode

parecer quanto ao mérito da iniciativa'

Em apertada síntese, é o relatório'

II - PARECER:

Cabe a esta Comissão, dar parecer a todos os projetos que tratem dos

direitos humanos, da cidadania, e do aÍnparo à criança, aos adolescentes e

idosos e temas contidos no Artigo 369, inciso vIII, do Regimento Intemo

desta Casa de Leis.

Analisados os aspectos formais' a proposição se insere no rol de

competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente no art' 26'

xxvu da coNSTITUIÇÃo DO ESTADO DE MATO GROSSO

promulgada em 05 de outubro de 1989 - D.O. 18/10/1989 e no artigo 171 do

Regimento Interno desta Casa de Leis'
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,lrvipÀnô A CrUANÇA, A0 ADor,ESCIi,N',tIi Il Ao lDoso.

('oNSltll.ll('Ào DO trsl^Do I)l: VIr\-l o (ilÀosso

Art, 26 - E da competência exclusiva da Assembleia

Legislativa:

(...)

XXWil - emendar a Constituição Estadual' promulgar leis nos

cqsos previstos nesta Constituição' expedir decretos

legislativos e resoluções ;

lLl:(;l\11:N {O 111 1;115r1,rl'\'1 I

Art, 171 - Resolução é aquela que se destina a regular matéria

de caráter político, aclministrativo ou processual legislativo

sobre o qual deve a Assembleia Legislativa manifestar-se no

âmbito de sua competência exclusiva' nos casos indicados na

ConsÍituiÇão Estadual, nqs leis complementares e neste

Regimento Interno.

AintençãodonobreparlamentaréconcederoTítulodeCidadão

Mato-Grossense ao Senhor EDISON MARIA MENDES DE SOUZA' de

acordo com a Resolução

as honrarias instituídas

estabelece na seção X,

grossense. vejamos:

rf 6.597, de 2019 que "Dispõe sobre e consolida

pela Assembleia Legislativa de Mato Gro§so"'

artigo 14, sobre o Título de Cidadania Mato-

Art, 14 - O Título de Cidadania Mato-grossense se destina a

io-*"nrg*, personalidades de notório reconhecimento

iiiii""'q"" nio tenham nascido no Estado de Mato Grosso'

§ 1'- Os proietos de resolução de concessdo do Título de

Cidadania Mato'grossenr" '"ido 
analisados pela Comissdo de

iiiiitit Humanás, Cidadania e Amparo à Criança' ao

Adolescente e ao ldoso.

§ 2" - Os proietos de resolução de concessão do Título de

Cidadania Mato-grossense deverdo ser instruídos com

documentos que comprovem que o homenageado:

I - não nqsceu no Estado de Mqto Grosso;

II - reside; eu residiu; ne Estade de lt1rate Gresso per pe,ry(o
';"e.,,br;rdrt"*r*. 

(Revogado pela Resolução 6' I 53/2020)'
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§ 3" - As pessocts nascidas no teruitório do atual Estado de

Mato Groiso do Sul em momento anterior à criação dessa

unidade federativa sdo consideradas nqscidqs no Estado de

Mato Grosso para efeitos desta Resoluçdo e ndo poderão ser

homenageadis com o Título de Cidadania Mato-grossense'

Alémdisso,oartigol8dapresenteproposiçãodispõesobreolimite

quantitativo de honrarias indicado por cada deputado, por sessão legislativa'

Vejamos:

Art. I8 - Cada Deputado poderá indicar' por sessdo

legislativa, até 41 (quarenta e uma) homenagens' distribuídas

da seguinteforma:

I - 01 (uma) pessoct parq receber a Comenda Filinto Müller;

C ida d ania M aío -g r o ss e ns e :

ru - 05 (cinco) pessoas para serem homenageadas com as

demaishonrariaselencadasnestaResoluçdo'(grifonosso)

Nasfolhas02eO3doProjetodeResolução(PR)n,40812021,o

nobre Parlamentar apresenta as seguintes justificativas:

Edison Maria Mendes de Souza, policial militar aposentado'

nascelt no dia t6 de agosto de tg6t' nq cidade de

Malacacheta, Estado de Minqs Gerais' Filho de Joaquim

Mendes dos Santos e Rita de Souzq Mendes' veio para o

Estado de Mato Grosso, especificamente nq cidade de Colíder

acompanhado de seus pais com apenas 13 anos de idade' para

tentarem uma nova vida e em buscq de novqs oportunidades'

No ano de 1980, se mudou pqrq o município de Sinop'MT'

localondetrabalhouemmadeireiras'Jánofinaldoanode
1981, se mudou para a capital Cuiabá-MT e começou a

trabalhar em uma empresa estadual de ônibus'

Em 1984, Edison passou no concurso da Polícia Militar do

EstadodeMatoGrosso,tomandopossenodialsdejunho
aquele mesmo ano como soldado' Na polícia militar Edison

piestou serviço somente no município de Cuiabá' passando por
,diyersasunidadesdainstituiçãoqtéseaposentarcomo3"

Sargento, no ano de 201 2'

Entretanto, no ano de 2017, Edison retornou a ativa da

polícia, atuando como guarda patrimonial' Sargento Edison é
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lrl Ào lDoso,

casqdohá15anoscomElaine,edefrutodorelqcionqmento
tiveram umfilho EdsonJunior de Souza de l4 anos'

Alem disso Edison tem mais dois filhos do seu primeiro

relacionamento' Eder de Almeida Mendes de Souza e Erica

Paula Mendes de Souza'

Por estes e outros motivos, solicito o apoio dos nobres Pares

Oo'o-oO)o"ção do Requerido proieto que pleiteia-o Título de

Cidadào Moto-g'o""nse a Edison Maria Mendes de Souzq'

Destafeita,analisadososaspectosformaiseasrazõeselencadasna

justificativa da proposição, entendemos que o senhor EDISON MARIA

MENDES DE SOUZA, nascido no estado de Minas Gerais' policial militar

no estado de Mato Grosso desde 1984, satisfaz os requisitos estabelecidos

conforme a RESOLUçÃo N" 6'597, DE 2019 - D'O'E' AL/MT DE

|ol12l2o|g,éjustoquerecebao..TítulodeCidadãoMato-Grossense,,,

assim, qualificam seu mérito' Manifestarno-nos pela APROVIÇÃO do

Projeto de Resolução (PR) n' 408t2021' de autoria do DEPUTADO

DELEGADo CLAUDINEI,Iido na 77u Sessão ordinária (14|122021),

É o parecer.
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III _ VOTO DO RELATOR:

PROPOSIÇÃO N" PARECER N" o.s. N"

PR 4{}8/202 t t${t912{021 t{}{rq12021

Referente ao Projeto de Resolução (PR) n" 40812021,

Deputado Delegado Claudinei que ooConcede Título de

Grossense ao Senhor Edison Maria Mendes de Souza".

de autoria do

Cidadão Mato-

Pelas razões elencadas na justificativa do projeto, entendemos que o

SEúOr EDISON MARIA MENDES DE SOUZA, NASCidO NO EStAdO dE

Minas Gerais, policial militar no estado de Mato Grosso, onde reside desde

1980, satisfaz os requisitos estabelecidos confoÍÍne a RESOLUÇÃO N'

6.597, DE 2Ol9 - D.O.E. AL/MT DE l0ll2l20l9, é justo que receba o

"Título de Cidadão Mato-GrosseÍIse", assim, qualificam seu mérito, somos

favoráveis pela APROVAÇÃO do Projeto de Resolução (PR) no

408t2021, de autoria do Deputado DELEGADO CLAUDINEI, lido na77u

Sessão Ordinária (l 41 1212021).

VOTO RELATOR:
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FAVORAVEL A APROVAÇÃO.
PELA REJEIÇÃO.

PREJUDICIDADE _ ARQUIVO.

I
tr
tr

(6s) 33 l 3-6908
(65) 33 1 3-690e

(65) 331 3-6el s

SPMD^{US/CDHDDMCACAVALMT, em09 de de20?2.
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CertiÍico que foi designado o

DEPur-Mhrfiabolsll.va
presiíente áa Comissão - CDHDDMCACAI

Encamiúa-se à SPMD:

Sendo o TADO

Assernbleia trgislativa do Estado de Mato Grosso,

AL daproposição: ! a.rnovaoo f] nr'lrtrl»o

do Núcleo Social

'da Crnha FiltP
do l{rrc,lco Social
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paradatat a Presente matéria'
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Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso

Relatório: Busca legislagÕo

Gerado em: 01 102t2022 1 2:30:52

Parâmetros da busca:

Tipo de norma igrBtr, Lei ordinária

Número iguala: 196

Ano igual a:2021

Não há resultado que atenda ao seu critério de busca'

Está com dificurdade para encontrar a norma desejada? o rnstituto Memória do poder Legislativo

podeteajudar,façaumaconsultaatravésdaferramentadeAcessoàlnformaçãoeSolicitaçãode
Reprodução de Documentos (/institucional/instituto-memoria/solicitacao/novo)'

Encontrou alguma incorreção ou não localizou a norma 9":"lsOT 
Entre em contato con$ico através do

e-mail legislacao@al.mt'gov'br (mailto :legislacao@al'mt'gov'br)'

https://www.al.mt.gov.br/regisracao/?tipo=1&restringeBuscâ=e&palavrachave=&numeroNorma=196&anoNorma=202'l&autor=&datalnicio=&data 
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